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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 11.764  DE  26  DE  AGOSTO DE  2020.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a implantação de Agrovilas no Estado da Paraíba e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O Estado da Paraíba implantará agrovilas como uma das formas de assenta-

mentos rurais.
Art. 2º  As agrovilas condominiais e/ou cooperativas se constituem em módulos de 

unidades produtivas, implantadas em áreas de terras, cedidas e/ou adquiridas pelo Poder Público e/ou 
doadas por terceiros, destinadas à moradia de trabalhadores rurais, com vistas à exploração racional de 
pequeno porte, voltadas para agricultura, fruticultura, fl oricultura, horticultura, psicultura, avicultura, 
apicultura, pecuária, agroindústria e/ou serviços afi ns à essas atividades, em caracteres individuais e/ou 
coletivos mediante sistemas associativos e solidários.

§ 1º  As quantifi cações dos projetos quanto aos números de pessoas ou famílias parti-
cipantes e aos tamanhos das áreas a elas destinadas, serão defi nidos de acordo com as áreas disponibi-
lizadas, os permissivos legais e as condições ofertadas pelos entes públicos e/ou privados interessados 
para suas implantações.

§ 2º  A área mínima a ser disponibilizada será de 4,0 ha (quatro hectares) para cada 
pessoa ou família participante, dependendo do tamanho da área total do projeto, podendo, entretanto, 
serem adotados os moldes previstos na Lei Federal nº 11.446,  de 05 de janeiro de 2007.

§ 3º  As áreas de implantações das agrovilas devem dispor de recursos hídricos situa-
dos nos perímetros dos projetos e/ou nas proximidades dos seus entornos de forma a lhes viabilizarem 
os seus funcionamentos sustentáveis.

Art. 3º  Os núcleos urbanos das agrovilas se constituirão de conjuntos habitacionais 
de casas de pequenos portes, podendo ser conjugadas ou não, com disponibilidades de infraestruturas 
básicas mínimas necessárias, possibilitando-lhes regulares e salutares funcionamentos, como galpões ou 
assemelhados para fi ns de armazenagem de produtos, realizações de feiras, bem como, quando viáveis, 
equipamentos para funcionamentos de escola, posto de saúde, centro sócio comunitário, entre outros.

Art. 4º  O público benefi ciário constituir-se-á, preferencialmente, de pessoas e/ou 
famílias de baixa ou nenhuma renda, sobretudo com vocações voltadas para as atividades agrícolas e/ou 
afi ns, não proprietárias de outros imóveis rurais.

Parágrafo único.  O cadastramento dos benefi ciários será feito pela Empresa Parai-
bana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária (EMPAER), por meio de uma comissão 
constituída para tal fi m, facultada a participação de sindicatos, entidades associativas e/ou representati-
vas de movimentos sociais regularmente constituídos.

Art. 5º  Para a elaboração, implantação e execução do programa devem ser imple-
mentados recursos fi nanceiros e materiais oriundos do Governo do Estado, além dos obtidos junto aos 
diversos órgãos, projetos e agentes fi nanceiros controlados pelo Estado e/ou privados, bem como de 
entidades governamentais, federais, municipais e/ou privadas, agentes internacionais, sobretudo a fundo 
perdido e também reembolsáveis.

Art. 6º  As atividades a serem desenvolvidas pelas agrovilas, especialmente as de 
cunhos agropecuários, industriais e/ou afi ns, dar-se-ão sob planejamentos de acordo com o microclima, 
solo, vocação agroeconômica e mercadológica de cada município ou região.

§ 1º A elaboração dos planejamentos previstos no caput deste artigo, sempre que pos-
sível, deverão contar com a participação de órgãos e instituições vinculados aos poderes públicos fede-
ral, estadual e municipal.

§ 2º  A assistência ao programa pelo Governo do Estado da Paraíba, por meio de suas 
secretarias e instituições da administração indireta,  será coordenada pela EMPAER, podendo contar 
com a participação de  técnicos e profi ssionais colocados à disposição dos projetos pelos municípios e/
ou colaboradores/participantes ou conveniados.

Art. 7º  Após 05 (cinco) anos da instalação da agrovila, as benfeitorias passam a 
integrar o patrimônio do condomínio.

Art. 8º  Fica o Poder Executivo procederá com a titulação e à emancipação das áreas 
para os benefi ciários que preencherem os requisitos legais, por meio da EMPAER, órgão ofi cial de 
regularização fundiária do Estado.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 26       

de  agosto  de  2020; 132º  da Proclamação da República.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 11.765 DE  26  DE  AGOSTO DE 2020.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Institui o Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTE, inte-
grante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA e a Taxa 
de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado da Paraíba – TCFA/
PB, de acordo com a Lei Federal nº 6.938/81 e alterações, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O registro de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recur-

sos ambientais e sua integração no Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (SISNA-
MA) obedecerá ao disposto nesta Lei.

Art. 2º  Fica instituído o Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTE, de registro obrigatório de pessoas físicas 
ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e à extração, produção, transporte 
e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e 
subprodutos da fauna e da fl ora.

Parágrafo único.  O CTE será administrado pela Superintendência de Administração 
do Meio Ambiente (SUDEMA), órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente.

Art. 3º  Compete à SUDEMA:
I – regulamentar o registro e a regularização do registro no CTE;
II – promover a integração de dados do CTE e do Cadastro Técnico Federal de Ati-

vidades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), por meio de Acordo de Cooperação 
Técnica; e

III – orientar e promover a participação dos Órgãos Municipais do Meio Ambiente, na 
atualização e integração do CTE, por meio de Acordos de Cooperação Técnica.

Art. 4º  Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado da 
Paraíba (TCFA/PB), cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido aos órgãos e 
entidades estaduais competentes para controle e fi scalização das atividades potencialmente poluidoras 
e utilizadoras de recursos ambientais.

Art. 5º  É sujeito passivo da TCFA/PB todo aquele que exerça as atividades constan-
tes do Anexo VIII da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de1981, e alterações.

§ 1º  O sujeito passivo da TCFA/PB é obrigado a entregar, até o dia 31 de março de 
cada ano, relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será defi nido em regulamenta-
ção, para o fi m de colaborar com os procedimentos de controle e fi scalização.

§ 2º  O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o infrator à multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) da TCFA/PB devida, sem prejuízo da exigência desta.

Art. 6º  A TCFA/PB é devida por estabelecimento, tendo por valores o percentual de 
60% (sessenta por cento) daqueles fi xados para a TCFA federal, conforme Anexo IX da Lei federal nº 
6.938, de 1981, e alterações.

§ 1º  Para fi ns desta Lei, consideram-se:
I - microempresa, as pessoas jurídicas que se enquadrem nas descrições do inciso I 

do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e que aufi ra, 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

II - empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem nas descrições 
do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 
e que aufi ra, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

III - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais);

IV - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior 
a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), conforme a Lei Federal nº 6.938, de 1981, e alterações.

§ 2º  O potencial poluidor (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de 
cada uma das atividades sujeitas à fi scalização encontram-se defi nidos no Anexo VIII da Lei Federal nº 
6.938, de 1981, e alterações.

§ 3º  Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fi scalização, 
pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado.

Art. 7º  São isentas do pagamento da TCFA/PB, as entidades públicas federais, es-
taduais e municipais, as entidades fi lantrópicas, aqueles que praticam agricultura de subsistência e as 
populações tradicionais.

Art. 8º  A TCFA/PB será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, e o 
recolhimento será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente.

§ 1º  O órgão sujeito ativo da TCFA/PB é a SUDEMA.
§ 2º  Os recursos fi nanceiros provenientes da cobrança da TCFA/PB serão recolhidos 

ao Fundo Estadual de Proteção ao Meio Ambiente (FEPAMA), criado pela Lei Estadual nº 6.002/1994, 
vinculado à SUDEMA.
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§ 3º  Fica o Poder Executivo estadual autorizado a fi rmar Acordo de Cooperação Téc-
nica para recolhimento unifi cado da TCFA/PB com demais taxas de controle e fi scalização ambiental, 
observando-se o que dispõe esta Lei sobre a compensação de créditos tributários.

§ 4º  Os recursos arrecadados com a TCFA/PB terão utilização prioritária em ativida-
des de controle e fi scalização ambiental.

Art. 9º  A TCFA/PB não recolhida na forma e prazos estabelecidos nesta Lei será co-
brada acréscimos de acordo com os fi xados no art. 17-H, da Lei federal nº 6.938, de 1981, e alterações.

Art. 10.  Os débitos relativos à TCFA/PB podem ser parcelados de acordo com os 
critérios fi xados na legislação tributária estadual, conforme dispuser regulamentação desta Lei.

Art. 11.  As pessoas físicas e jurídicas obrigadas à inscrição no CTE e que não estive-
rem inscritas até 31 de março de 2021, incorrerão em infração punível com multa de:

I – 01 UFR/PB (uma Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), se pessoa física;
II – 02 UFR/PB (duas Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba), se mi-

croempresa;
III – 15 UFR/PB (quinze Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba), se 

empresa de pequeno porte;
IV – 30 UFR/PB (trinta Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba), se 

empresa de médio porte; ou
V – 100 UFR/PB (cem Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba), se 

empresa de grande porte.
Parágrafo único.  Incorrerão também em infração de que trata o caput deste artigo, 

as pessoas físicas e jurídicas obrigadas à inscrição no CTE que iniciarem atividades após 31 de março 
de 2021 e que não se inscreverem no CTE.

Art. 12.  Constitui crédito para compensação com o valor devido ao IBAMA, 60 % 
(sessenta por cento), relativamente ao mesmo ano, do montante efetivamente pago pelo estabelecimento 
a título de TCFA/PB, nos termos do art. 17-P da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, incluído 
pela Lei Federal nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 13.  Constitui crédito para a compensação com o valor devido a título de TCFA/
PB, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) e relativamente ao mesmo ano, o montante efetiva-
mente pago pelo estabelecimento a Município e em razão de taxa de fi scalização ambiental municipal.

§ 1º  Valores recolhidos à União, ao Estado e aos municípios a qualquer outro título, 
tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e vendas de produtos, não constituem crédito para 
compensação com a TCFA/PB.

§ 2º  A restituição administrativa ou judicial da taxa de fi scalização ambiental mu-
nicipal compensada com a TCFA/PB, qualquer que seja a causa que a determine, restaura o direito de 
crédito da SUDEMA contra o estabelecimento, relativamente ao valor compensado.

§ 3º  A compensação de crédito com o valor devido a título de TCFA/PB para os 
municípios ocorrerá, exclusivamente, por meio de celebração de Convênio ou Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Poder Executivo estadual e o ente municipal.

Art. 14.  Fica o Poder Executivo estadual autorizado a celebrar Convênios ou Acordo 
de Cooperação Técnica com os municípios, para desempenharem atividades de fi scalização ambiental, 
podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA/PB.

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo produzir efeitos 
com observância do disposto no art. 150, III, alíneas “b” e “c”, da Constituição Federal.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  26  de  
agosto  de  2020; 132º  da Proclamação da República.

LEI Nº11.766 DE 26 DE  AGOSTO DE 2020.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a estrutura de Cargos em Comissão na estrutura orga-
nizacional da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -CAGEPA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficamcriados, na estrutura organizacional da Companhia de Água e Esgotos 

da Paraíba -CAGEPA, os seguintes cargos em comissão, com os respectivos quantitativos:
I –um cargo de Chefe de Gabinete;
II –um cargo de Secretário da Presidência; 
III –cinco cargos de Chefe de Assessoria;
IV – um chefe de Assessoria Jurídica;
V–seis cargos de Assessores Jurídicos;
VI–nove cargos de Assessores de Diretoria;
VII–cinco cargos de Secretários de Diretoria;
VIII –treze cargos de Assistentes de Diretoria; e,
IX – quatro cargos de Assistentes de Comunicação e Marketing.
§ 1º As atribuições dos cargos estão previstas no Anexo Único.
§ 2ºA estrutura remuneratória e o valor da remuneração de cada cargo constante dos 

incisos do caput deste artigo devem observar ao que preceitua a estrutura organizacional e funcional, 
estabelecida de acordo com o estatuto social da CAGEPA.

Art. 2ºCaberá ao diretor presidente da CAGEPA a nomeação para provimento dos 
cargos comissionados criados por esta lei, os quais são de livre nomeação e exoneração.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,26 de  

agosto  de  2020; 132º da Proclamação da República.

LEI Nº 11.767 DE 26  DE  AGOSTO  DE  2020.
AUTORIA: DEPUTADA CIDA RAMOS

Reconhece de Utilidade Pública o Serviço Pastoral dos Migran-
tes do Nordeste – SPM NE, localizado no Município de Bayeux, 
neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública o Serviço Pastoral dos Migrantes do 

Nordeste – SPM NE, localizado no Município de Bayeux, neste Estado
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26        

de  agosto  de  2020; 132º  da Proclamação da República.

LEI Nº11.768 DE 26 DE  AGOSTO DE 2020.
AUTORIA: DEPUTADO TIÃO GOMES

Altera a denominação da Escola Cidadã Integral e Técnica Mare-
chal Almeida Barreto em funcionamento na cidade de Juazeirinho.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se de Escola Cidadã Integral e Técnica Deputado Genival 

Matias a atual Escola Cidadã Integral e Técnica Marechal Almeida Barreto em funcionamento na cidade 
de Juazeirinho.

Art. 2º A Secretaria de Estado da Educação, da Ciência e Tecnologia da Paraíba toma-
rá todas as providências legais para realizar a troca da denominação a que se refere esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26 de-

agostode 2020; 132º da Proclamação da República.


